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(Do Senhor Deputado Prof. Israel)

Ao Projeto de Lei N° 1.764, de 2014,
que concede prioridade para
atendimento nas delegacias de polícia
do Distrito Federal à crianças,
adolescentes e conselheiros tutelares
no exercício da sua função e dá outras
providências.

Dê-se à ementa a seguinte redação:

Assegura a crianças e adolescentes
vítimas de violência e a conselheiros
tutelares e comissários de proteção da
Vara da Infância e Juventude, no
exercício de suas funções, prioridade de
atendimento em todas as unidades
integrantes da Polícia Civil do Distrito
Federal e dá outras providências.

JUSTIFICAÇÃO
A mudança proposta visa a complementar e adequar a ementa para refletir os
objetivos e público alvo do PL n° 1.764/2014.

Sala das Comissões, em de 2015.
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